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PROJETO DE LEI 01-00256/2017 do Vereador Toninho Vespoli (PSOL) 
"Dispõe sobre a autorização de utilidade pública para fins de desapropriação o terreno 

situado a área anexa ao parque dos búfalos e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizado o executivo a declarar utilidade pública, com fundamento na 
alínea "h)" e "i)" do art. 5º do Decreto-Lei Federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, para ser 
desapropriado judicialmente ou adquirido mediante acordo, o terreno SQL: 161.038.0023 da 
Rua Salvador Dali, n° 890, Jardim Apurá, Distrito de Pedreira, setor 161, quadra 0023, área do 
terreno 78650, sendo construído apenas 40, fazer parte do "Parque dos Búfalos" conforme 
croqui anexo. 

Parágrafo único: A presente autorização não compreende as áreas e perímetros abaixo 
discriminados, indicados na planta P-31.596-AO, do arquivo do Departamento de 
Desapropriações, cuja cópia se encontra juntada à fl. 10 do processo administrativo n° 2011-
0.212.843-7: 

I - área 1, com 295.288,34m² (duzentos e noventa e cinco mil, duzentos e oitenta e oito 
metros e trinta e quatro decímetros quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-
11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-21-22-23-24-25-26-27-28-29-30-31-32-33-34-1; 

II - área 2, com 699.324,81 m² (seiscentos e noventa e nove mil, trezentos e vinte e 
quatro metros e oitenta e um decímetros quadrados), delimitada pelo perímetro 35-36-37-38-
39-40-41-42-43-44-45-46-47-48-49-50-51-52-53-54-55-56-57-58-59-60-61-62-63-64-65-66-67-
68-69-70-71-72-73-74-75-76-77-78-79-80-81-82-83-84-85-86-87-88-89-90-91-92-93-35. 

Art. 2º - As despesas eventualmente decorrentes da presente Lei e de sua execução 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, 18 de Abril de 2017. Às Comissões competentes." 
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